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boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação pelo 
e-mail: contratacaodireta.boavista.rr@gmail.com, junta-
mente com os dados cadastrais do(a) licitante. Os esclare-
cimentos e as informações necessárias aos licitantes serão 
prestados pela SMLIC, nos dias e horários defi nidos no Ins-
trumento Convocatório.

 Boa Vista-RR, 25 de novembro de 2025.

Moisés Magalhães de Almeida
Agente Público

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO

 NUP: 9.564915/2025
 Processo nº: 032405/2024/ CCM.
 Espécie: Extrato de Termo de Rescisão do Contrato 
nº 809 - CCM/GAB/2024. 
 Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo 809-
CCM/GAB/2024, fundamenta-se no artigo 138, inciso I a III 
e § 1° da Lei nº 14.133/2021. 
 Unidade Orçamentária: 0223; Funcional Progra-
mática: 04.122.0085.2335.0000; Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00; Fontes de Recursos: PRÓPRIO.
 Contratante: Prefeitura Município de Boa Vista.
 Interveniente: Casa Civil Municipal – CCM.
 Contratada: Perin Locadora de Veículos LTDA, inscri-
ta no CNPJ nº 12.011.746/0001-80.
 Da Efi cácia: retroativos a 11 de setembro de 2025, 
revogando-se as disposições contratuais anteriores que lhe 
forem contrárias.

 Boa Vista – RR, data conforme assinatura digital. 

Assinado eletronicamente
André Luiz Negreiros do Couto Martins

Secretário Municipal Adjunto da Casa Civil – CCM

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2967/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Conceder à servidora Cleci Salete Magie-
ro, Analista Municipal/Farmacêutico, Matrícula nº 25733, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio 
por Assiduidade, por 45 dias, referente ao segundo quin-
quênio, a serem usufruídos nos períodos de 09/12/2025 a 
23/12/2025 e 17/04/2026 a 16/05/2026, conforme o Proces-
so nº 022206/2025.

 Boa Vista - RR, em 24 de novembro de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2968/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 

acordo com o que dispõe o art. 92, parágrafos 1º e 2º, da 
Lei Complementar nº. 003, de 2 de janeiro de 2012 e nos 
artigos 3º e 4º do Decreto nº 065/E, de 25 de maio de 2021,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Aipana Ainê Matos da 
Silva, Assistente/Cuidadora Escolar, Matrícula nº 961617, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, Horário Especial, 
devido a incompatibilidade entre seu horário escolar e o 
da repartição, mediante compensação de horário, no pe-
ríodo de 8/9/2025 a 19/1/2026, conforme o Processo nº 
031902/2025.

 Boa Vista - RR, em 25 de novembro de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2969/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Conceder ao servidor Ernande de Olivei-
ra Almeida, Técnico em Enfermagem, Matrícula nº 29889, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio 
por Assiduidade, por 45 dias, referente ao segundo quin-
quênio, a serem usufruídos nos períodos de 05/12/2025 a 
24/12/2025 e 05/05/2026 a 29/05/2026, conforme o Proces-
so nº 027453/2025.

 Boa Vista - RR, em 25 de novembro de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2970/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 90, parágrafo 2º, da Lei Complementar nº 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Rosicleide dos Santos, 
Professora, Especialidade: Pedagogia, Matrícula nº 17104, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, Afastamento para 
participar de programa de pós-graduação em nível de Mes-
trado, no período de 03/07/25 a 27/02/2026, sem prejuízo 
da sua remuneração, conforme o Processo nº 021418/2025.

 Boa Vista - RR, em 25 de novembro de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2971/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,


